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PRORROGAÇÃO 
 

A Pró-Reitoria de Extensão e Assuntos Estudantis (Proex) da Universidade Federal do Sul e 
Sudeste do Pará (Unifesspa), por meio de sua Diretoria de Assistência e Integração Estudantil 
(DAIE), torna pública a segunda prorrogação do Edital 18/2019 – PROEX, que passará a vigorar até 
31 de março de 2022. 

A prorrogação está prevista no item 4.4 deste edital e justifica-se pela inviabilidade de 
novo processo seletivo para atender os discentes de cursos extensivos/regulares a tempo, dada as 
condições sanitárias até a data desta publicação. 

No entanto, o auxílio transporte, suspenso na primeira prorrogação publicada em 
dezembro de 2021, será retomado aos discentes deferidos apenas no mês de março de 2022, 
quando inicia o período 2021.4, considerando que o Calendário Acadêmico do Ano Letivo de 2022 
e as disposições da Resolução nº 581, de 7 de dezembro de 2021, do Conselho Superior de Ensino, 
Pesquisa e Extensão (Consepe), que autoriza a oferta dos cursos de graduação extensivos/regulares 
de forma presencial, com taxa máxima de ocupação dos espaços de 70% e atendendo ao Protocolo 
de Biossegurança da Unifesspa. 

O Auxílio Emergencial e o Auxílio ao Discente PcD (Pessoa com Deficiência) de cursos de 
graduação extensivos/regulares, conforme as Instrução Normativa nº 2/2017 e 2/2015 PROEX, 
respectivamente, seguem o mesmo período de prorrogação. 

Para informações e outros esclarecimentos, os discentes podem entrar em contato com a 
Coordenadoria de Assistência Estudantil (CAEST/PROEX/Unifesspa), via Whatsapp (94) 2101-7193 
ou e-mail permanencia@unifesspa.edu.br. 
 
 

Marabá, 29 de dezembro de 2021. 
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